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GÔVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

o rNsrrruro nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESSADo: M3 lndústria de Meio de Transportes Sustentáveis Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊxclr: Av. Toquato Tapajós, no 7503, Módulo í7,
Galpão 02 Distrib. Park Manaus, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 28.206.916/0010-02 INSCRIÇÃo Esmottrt : 06.20í.3734

Forr: (92) 99154-8760 Frx: (92) 98129-2868

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0405 PRocESSo Ns: 842912022-16

ArrvrDADE: lndústria Mecânica

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 7503, Módulo 17, Galpâo 02
Distrib. Park Manaus, Tarumã, nas coordenadas geográficas: 03"0'39,85"S e
60"2'36,64'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de bicicletas e triciclos nâo motorizados, peças e
acessórios (Bicicleta eletrica).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÀDloon:Médio PoRrE:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 01 ANO.

Atc nçã o:
. Esta lice[ça é compostâ de l0 restrições e/ou coodiçõ€s constant€s tlo verso! cujo não

cumprimento/stendim€nto sujeitará a sua invalidaçâo e/ou 8s penslidades previstas em oormas.
. f,sta lic€nçâ nIo comprovi rem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve permanecer t!â localizâçâo ds atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, ?7 SET M

Rosa Ma liveira Geisller
Dire ecnrcâ idente

Av. Mario Ypiranga MonteiÍo, 3280 - Parque í0 dê Nov€mbro
Fone: (9212123ô721 I 2'1234,731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050{30
web: www.ipââm.am.govbr
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 29712022

Juliano Marcos de Souza



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 29112022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍÍ.24, da Lei n'.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no proce$o n".
E429n022-t6

4. Toda e qualquer modificação innoduzida no projeto aÉs â emissão da Licença implicará na sua
automática invaliüção, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Estâ Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPÂAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Estâ Licenga não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estâdual e Municipal.

7. A coleta, transporte e destinação dos resíduos sólidos de qualquer íatureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para tais atividades.

8. O depósito/armazÊnamenlo de resíduos deveÉ atender ao que dispôe âs normís NBR'S 12.235/92 e

I I .l 74190 da ABNT.
9. Apresentar o monitoramento com frequência quadÍimestral dos efluentes oriundos do Sistema de

Tratâmento de Esgoto Doméstico/sanitário, por meio de laboratório cadastrado e licenciado neste
IPAAM, devendo ser avaliadas as amostrai coletadas na entrada e saída do sistem4 os registros
anallticos devem conter a assinatura do responsável técnico pelas análises, com citaçâo da metodologia
utilizada devendo os resultados estar em conformidade com os padrões da legislação ügente. Os laudos
analiticos devem ser encaminhados semestralmente ao IPAAM. O laudo analítico deverá indicar no
mínimo os seguintes parâmetros: pH, cor, turbidea DBOS, DQO, óleos e graxâs vegetais, sólidos
dissolvidos, sólidos suspensos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos fixos, sólidos totâis,
nitrogênio rmotrircal totrl, nitritos, nitratos, sulfetos, fosforo, fosfatos, coliformes totsis e teÍmo
tolerantes. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos par.âmetros amostrados, comparados
aos limites ilustrados na Resolução CONAMA N" 430/201 I que dispõe sobre as condições e padrões de
lançamento de efluentes. COMPLEMENTA e altera a Resolução N' 357/2005; apÍesentar relatório
conclusivo das medidas adotadas para as devidas correções.

10. Apresentar anualmente, os seguintes documentos atualizados:
a) Cadasao Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA, se houver.
b) Cadasto da atividade (modelo IPAAM).
c) Ceíificado de destinação dos resíduos dos resíduos gerados na atividade do

empreendimento em ordem cronológica do perÍodo de vigência da L.O.
d) Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Líquidos PGRSL atualizdo, conforme

Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações para implementação de Logística
Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós

consumo, em atendimento às Leis, Federal n" 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual n"
4.457 de 17 de abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos DecÍetos, Federal no

10.936/2022 e Estadual n' 41.863, de 30 de janeiro de 2020, considerando o Acordo
Setorial da Íespectiva atividade, se houver;


